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Recurso no:	 86.509
Acórdão no	 202-05.171
Recorrente:	 GOMO FRANCISCO PEREIRA

RELATORIO

O presente processo já foi apreciado por esta
Cámara, effi sessão de 13 de dezembro de 1991, ocasião em que, por
unanimidade de votos, foi o julgamento convertido em diligOncia á
reparti:2(o de origem, para que fossem anexados aos autos os
elementos relativos ao pro.áesso de IRPU, inclusive a decisao de
Ultima inst5ncia adnfOlistrativa.

Para melhor lembrança de assunto, leio, a seguir,
o relatório que compele a mencionada diligOncia (fis- 39).

EA atendimento ao solicitado, toi juntado aos
autos deste o documento de fls. 42/46, relativo ao Termo
Complementar do Auto de Infração, bem como, ás fls. 47/51, a
(Apta do Acórdão no 104-9.035, de 11/12/91, da Quarta C2mara do
Primeira Conselho de Contribuintes, que, por unanimidade de
votos, :ao conheceu do recáirso„ por versar ele. sobre matéria
alheia â que é tratada nes autos.

E o Re.:14itorio.
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Nel 	-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Serviço nâblico Federal

Processo no 2	 10.660-001.010/90-S4	 .
Acórdão no:	 202-05.171

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA ACACIA DE LOURDES RODRIGUES

Entendo que Offi questffes de nature 'za tributária,
especialmente naquelas que . envolvem as ~~as e microempresas,
o julgamento das- questGes surgidas entre o fisco e o contribuinte.
não podo se ater a rigorismos formais, a não ser quando o autuado•
se faça nprescovtar por advogado, como ocorre no caso dos autos.

n5Sifft é que O patrono do Recorrente fez anexar à
guisa de recurso, cópia do recurso interposto contra a decisão
proferida no processo matriz (l'Is. 32/35), nada mais
aLrez,centando, enquanto que o cumprimento da diligOncia ordenada
anteriormente, resultou na constatação de que o incorrNnomismo
manifestado pelo Recorrente no processo dito princópal, está
baseado em fato diverso do que embasa o Termo Complementar que . se
ve às fls. 12/15, ténto que a 4ft CGmara do E. Frp~ro Conselho
de Contribuintes não conheceu do recurso.

Duvida não resta pois, de que naquele outro
processo inexiste qualquer elemento que favoreça ao contribuirpte
no julgamento deste, e, ainda que se admitisse. aqui, que a
notificação relativa ao Termo Complementar pudesse ter . gerado
confusão no espírito do contribuinte, não há como aceitar que
ocorresse o mesmo em relação ao seu advox~, ou que este tivesse
sido induzido em erro.

Em face do exposto, levando em conta que a cópia
de fls. 33/3é, cuida de matéria diversa daquela que informa o
Termo Complementar do Auto de Infração, que n'll'o chegou a ser'
E. mpugnado, sou forçada a concluir que não foi instaurado o
contradi .torio„ de sorte a jwstificar a interposição de r'(curso
cE) ntra a decisão do fls. 2A/31.

Regimtro que mesmo em se admitindo nor.
liberalidade, que o último parágrafo do recurso, às fls. 35,
visasse contornar a falta de impugnação ao auto complementar, ó
forçoso recolnie= que ele versa sobre perempção, que née se
confunde com revelia, que é exatamente o caso dos autos.

Por essas razGes, não vejo como possa conhecer . do
recurso, eis que. não foi instaurado o contraditório.

Sala das SessGes. em 08 de julho de 1992.
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